
Prefeitura Municipal de Vinhedo
ESTADO DESAOPAULO

GABINETEDOPREFEITO

LE[ N' 4.01], DE 18 DE OIJTUBRO DE 2021

Dispõe sobre o Plano Plurianual (PPA) do Mu:licípio de Vinhedo para o período
de 2022 a 2025 e dá outras providências

DARIO PACHECO DE MORAIS, Prefeito Municipal de Vinhedo, Estado de São Paulo
usando de sua atribuição legal qt;e Ihe é conferida pelo inciso 111, art. 72, da Lei Orgânica Municipal
Sanciona e Promulga a seguinte Lcí:

Art. I' Fica instituído o Plano Plurianual (PPA) do l\município de Vinhedo para o
período de 2022 a 2025, em cumprimento ao disposto no art. 165, $ 1', da Constituição Federal de 1988,
constituído pelos Anexos l a iV, que fazem parte imigrante e inseparável da presente Lei.

Art. 2' A Lei de Diretrizes Orçamentárias de cada exercício financeiro indicará os
programas prioritários a serem incluídos no Prometo cle Lei Orçamentária Anual, com a indicação da fonte
de recursos, sendo que o montante das despesas não deverá ultrapassar a previsão das receitas.

Art. 3' Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a promover alterações no PPA
2022-2025, em ato próprio, para:

l conciliar com o PPA 2022-2025 as alterações promovidas pelas leis orçamentárias
anuais e pelas leis de crédito adicional e ooderá, para tanto:

a) alterar o valor global do programa;

b) adequar vinculações entre ações orçamentárias e programas; e

c) revisar Oli atualizar as metas

11 - alterar as metas; e

111 - incluir, excluir ou alterar

a) a unidade responsável por programa

b) o valor global do programa, em razão de alteração de fontes de financiamento com
recursos não orçamentários.

ParógrciÃo zí/?/cb. N.enhum investimento, cuja execução ultrapasse um exercício
financeiro, poderá ser iniciado sêm previa inclusão no Plano Plurianual ou sem Lei que autorize sua
inclusão.

Art. 4' Esta Lei entra em vigor na data. de sua publicação
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Art. 5' Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Vinhedo, aos dezoito dia:

.z«,
DARIOPACHECO DEMORAIS
Prefeito Municioal


